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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

		

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 138/2020
SENHOR PRESIDENTE
Senhores Vereadores,
Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Considerando necessidade de continuidade aos serviços da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA;
 Considerando a Proposta 19112.323000/1200-02, emenda n. 41490014 e Portaria de Habilitação n. 790, de 13 de abril de 2020, para aquisição de equipamento e material permanente para o Ambulatório Especializado, no valor de R$ 159.962,00 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e dois reais); 
Considerando aprovação do conselho municipal de saúde para utilização do recurso conforme Resolução n. 014/CMSC/2020; 
Para custeio da despesa, será utilizado recursos provenientes de provável excesso de arrecadação (RECURSO VINCULADO) originário da Receita 2.4.1.8.04.2.1.10.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do SUS Transferências do SUS - Bloco Invest. - ASPS - Atenção Especializada, no valor de R$ 159.962,00 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e dois reais), vinculados a conta corrente 624.020-4, ag. 1823, Caixa Econômica Federal, em conformidade com o disposto no art. 43, § 1º Inciso II da Lei 4.320/64. Ressaltamos ainda que a declaração de calamidade pública na cidade de Cacoal e em vários municípios, assim como no Estado, flexibilizou limites e parâmetros legais dos gastos públicos, a legislação admite a utilização de instrumentos jurídico-financeiros apropriados com o objetivo de viabilizar medidas indispensáveis ao atendimento de necessidades urgentes para o controle da pandemia, e que tais atividades seguem os requisitos referente a legalidade do serviço contratado.
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,


GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita






[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 138/PMC/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$159.962,00 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e dois reais).

Suplementação
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.001.10.302.0029.1.048. ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - BLMAC 
163 - 4.4.90.52.00.00 10280103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                   159.962,00 

                 Total Suplementação: R$ 159.962,00

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64.

Receita
Receita:2.4.1.8.04.21.10.00000000 Fonte: 10280103 					          159.962,00

               Total da Receita: 159.962,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 03 de julho de 2020.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI	
Prefeita					
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